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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações aos funcionários e pesquisadores do Instituto Florestal, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, o Sr. Helder Henrique de Faria e a Sra. Andréa Soares Pires, pelos relevantes serviços prestados às pesquisas científicas do Estado de São Paulo. 

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Secretário Estadual do Meio Ambiente e ao Diretor Geral do Instituto Florestal do Estado de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

O Senhor Helder Henrique de Faria e a Sra. Andréa Soares Pires, elegeram o município de Teodoro Sampaio e o Parque Estadual do Morro do Diabo, para doarem suas vidas e sua dedicação por mais de uma década.

Ambos elaboraram o ordenamento ambiental do parque, materializando o Plano de Manejo no ano 2006.

Suas atividades e ações fizeram aumentar a visitação do parque de 4.000 pessoas em 2004 para mais de 25.000 em 2011, tendo um crescimento de 500% em apenas sete anos, projetando o parque Morro do Diabo no cenário do turismo de natureza no Estado de São Paulo.

Os pesquisadores e aqui congratulados, desenvolveram e implantaram vários projetos de políticas públicas ambientais, com especial atenção para “Criança Ecológica”, “Trilhas de São Paulo”, “Lugares de Aprender” e a “Estrada-Parque Morro do Diabo”.

Graças ao trabalho conjunto desses profissionais com outros pesquisadores do Instituto Geológico e da Universidade Federal do Paraná, o Morro do Diabo foi reconhecido como o 7º Monumento Geológico do Estado de São Paulo em 2013.

Em razão de todo o exposto e para que fique consignado nos Anais desta Casa de Leis o excepcional trabalho realizado pelo Sr. Helder Henrique de Faria e a Sra. Andréa Soares Pires à toda a população do município de Teodoro Sampaio/SP, proponho o presente voto de congratulações. 

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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